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prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 7 de Dezembro de 1999, por despacho de
15 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 7225/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção, 2.º Juízo,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 4111/
02.0TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Jerónimo
Costa Miranda, filho de Jerónimo da Fonseca Miranda e de Maria da
Conceição Costa, natural de Vila Verde, Aboim da Nóbrega, nascido
em 10 de Julho de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade
11388851, com domicílio na Praça Marechal António Spínola, 68,
1.º, direito, Madalena, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Abril de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

19 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 7226/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção, 2.º Juízo,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 976/
99.9PHPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Júlio Francis-
co Faria Mendes, filho de Faria Mendes e de Guilhermina António
Francisco Mendes, de nacionalidade angolana, nascido em 30 de Ja-
neiro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade 16189170,
com domicílio na Rua Visconde das Devesas, 365, 3.º, esquerdo, Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º do Código Penal, prati-
cado em 4 de Outubro de 1999, por despacho de 30 de Março de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 7227/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção, 3.º Juízo, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 345/96.2TAPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Oliveira Barroco
Carvalho, filha de José Barroco e de Matilde de Oliveira, natural de
Faiões, Chaves, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Abril
de 1954, casada (regime desconhecido), titular do número de iden-
tificação fiscal 119691582 e do bilhete de identidade n.º 30087520,
com domicílio na Estrada Exterior da Circunvalação, 10046, rés-do-
-chão, esquerdo, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 25 de Julho de 1995, por despacho de 15 de Abril de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 7228/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção, 2.º Juízo,

faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 34/97.0POPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto Paulo Macedo
Couto, filho de Manuel Coimbra Couto e de Maria Helena Macedo
Crespo Couto, natural de Bonfim, Porto, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 15 de Agosto de 1967, solteiro, titular do bilhete de
identidade 7659438, com domicílio na Rua do Amparo, 77, 1.º, es-
querdo, 4300 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensas à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo
143.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 14 de Abril de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 7229/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção, 3.º Juízo, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 9/97.0SFPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Pinto de Sousa, filho de
Manuel Lapa de Sousa e de Maria de Fátima Pontes Pinto, natural de
Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Agosto de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 6609111, com
domicílio na Rua da Via Sacra, 88, 5.º, 4200 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto
e punido pelos artigos 25.º, alínea a) do Decreto-Lei n.º 15/93, de
22 de Janeiro, praticado em 6 de Fevereiro de 1997, por despacho de
21 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

Aviso de contumácia n.º 7230/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção, 3.º Juízo, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 227/00.5SIPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Edmundo de Jesus Flores, filho
de José Flores e de Maria do Patrocínio de Jesus, natural de Castelo
Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Junho de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade 12238767, com domicílio na
Rua da Bouça da Fonte, entrada 150, 1.º direito, Alfena, Valongo,
4445-249 Alfena, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Setembro
de 2000 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo
348.º do Código Penal, praticado em Setembro de 2000, por despa-
cho de 21 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

26 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 7231/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 33/99
(6102/97.1JAPRT), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Berta Correia, filha de Manuel dos Santos e de Maria Angelina, natu-
ral de Penedono, Penedono, de nacionalidade portuguesa, nascida em
12 de Abril de 1966, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 9709817, com domicílio na Rua Mário de Almeida, 18, 4.º, direi-
to, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em 12 de Outubro de 1997; por despacho de 26 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

Aviso de contumácia n.º 7232/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1082/03.9TABRG (826-04), pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Maria de Fátima do Lago Ferreira, filha de João Baptista Ferreira
e de Maria da Glória da Silva Pereira do Lago, natural de Lomar,
Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 14 de Fevereiro de



75APÊNDICE N.º 94 — II SÉRIE — N.º 131 — 11 de Julho de 2005

1969, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 9582697, com
domicílio na Rua dos Congregados, 81, 3.º, esquerdo, São Vítor, Braga,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Junho de
2003, foi a mesma declarada contumaz, em 26 de Abril de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
[artigo 335.º n.º 3 do Código de Processo Penal (versão de 1998)], a
caducidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
[artigo 336.º n.º 1 do Código de Processo Penal (versão de 1998)], a
passagem imediata de mandados de detenção para efeitos do disposto
no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal, versão 1998,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados após a declaração (artigo 337.º n.º 1) e a proibição do arguido
obter, a seu requerimento, a emissão de documentos e certidões pelos
serviços, personalizados ou não, do Estado e Autarquias Locais, nomea-
damente bilhete de identidade, certificado do registo criminal, passa-
porte, carta de condução, livrete de veículo automóvel, documentos
e certidões de administração fiscal e das conservatórias de Registo
Civil, Comercial, Predial e de Automóveis artigo (337.º, n.º 3).

28 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

Aviso de contumácia n.º 7233/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 819/
02.8PUPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido José Maria
Moreira Oliveira, filho de Adriano de Oliveira e de Rita Alves Moreira,
natural de São Cosme, Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 20 de Setembro de 1963, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10278038, com domicílio na Rua da Gandra, 161, São Cosme,
4420-154 Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de passagem de moeda falsa, previsto e punido pelo artigo 265.º,
n.º 1, alínea a) do Código Penal, praticado em 7 de Setembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Abril de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração,
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal, a caducidade desta declaração logo que o ar-
guido se apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Proces-
so Penal, versão de 1998), a passagem imediata de mandados de de-
tenção para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de
Processo Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração (artigo 337.º, n.º 1) e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 7234/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Porto,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 6208/
02.7TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Valdemar
Santos Almeida Pires, filho de Pai Natural e de Maria da Graça dos
Santos, natural de Bonfim, Porto, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 15 de Junho de 1943, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 826738, com domicílio na Rua Cidade Luanda, 339, 1.º, D,
Trás ou 331, 1.º, D, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Maio de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-

ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

29 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. — 
A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 7235/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 909/02.7TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Manuel Araújo Meneses, filho de Álvaro Cortinhal Meneses e
de Maria Luísa Araújo Conceição Meneses, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 4 de Setembro de 1972, divorciado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10445533, com domicílio na Rua dos Merce-
neiros, 341, Valbom, 4420-000 Gondomar, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 10 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 1 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 7236/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 34/2000 — NUIPC: 142/99.3TAPRT, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Maria Lurdes Velez Antunes Laranjo, filha de
João Manuel Gandum Antunes e de Josefa Maria Rolo Velez, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 27 de Janeiro de 1955, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 6344399, com domicílio na Rua S.
Dinis, 366, 1.º, 4250-427 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, por despacho de 19 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por apresentação.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 7237/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 4735/93.4JAPRT (antigo processo n.º 635/96), pendente neste
Tribunal contra o arguido António Miguel da Mota Carvalho Ribeiro,
filho de António Carvalho Ribeiro e de Teresa de Jesus Mota Ribeiro,
natural de Ramalde, Porto, nascido em 24 de Abril de 1965, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 7390305, com domicílio na 2 Dudley
House, 77 Belsize Road, Londres, NW6 4AU, Reino Unido, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de quantidades
diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º,
alínea a) do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência
ao artigo 21.º, n.º 1, do mesmo diploma legal, praticado em 26 de
Fevereiro de 1993, por despacho de 12 de Abril de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

3 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 7238/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Porto,


